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REQUERIMENTO Nº                 DE 2015

(Do Sr. Sibá Machado)
Requer a prejudicialidade da Proposta de Fiscalização e Controle nº 185/2014.



Senhor Presidente,



Requeiro, nos termos dos incisos I e II, do Art. 164, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a prejudicialidade da Proposta de Fiscalização e Controle (PFC) nº 185/2014, do nobre Deputado Mendonça Filho, que “propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle - CFFC, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, fiscalize e avalie as contas e operações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS”.



A solicitação de prejudicialidade, em comento, justifica-se pelo fato de que o Plenário da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) aprovou no dia 26/11/2014, o Relatório Prévio do nobre Deputado Guilherme Campos, pela implementação da Proposta de Fiscalização e Controle nº 184/2014, de autoria do nobre Deputado Mendonça Filho, que “propõe que a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, fiscalize e avalie as contas e operações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS”.



As Propostas em tela, dispõem que o Tribunal de Contas da União (TCU) fiscalize e avalie as contas e operações realizadas com os recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ou seja, tratam de assuntos senão idênticos, semelhantes.



Nesse diapasão, a prejudicialidade da PFC 185 de 2014 é oportuna e conveniente, em razão do Plenário da CDEIC ter aprovado o Relatório Prévio à PFC 184/2014, para que o Tribunal de Contas da União realize trabalhos fiscalizatórios relativos ao tema objeto dessa matéria.



Portanto, aferida as competências regimentais, solicito o deferimento deste.

Sala das Comissões, em 18 de março de 2015
Deputado SIBÁ MACHADO

Líder da Bancada do PT
